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Portaria nº. 008/2021 de 01 de março de 2021 
 

 
 
 Nomeia Comissão especial para 

designar as formas de desfazimento 
de material e equipamentos da sede 
do CORECON-PI. 

 
 
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - 22ª 
REGIÃO/PI, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, conferidas pela Lei nº 
1.411 de 13/08/51, Decreto nº 31.794 de 17/11/52 e Lei nº 6.537 de 19/06/78, e tendo 
em vista as deliberações do Plenário em sua Reunião Ordinária realizada em 26 de 
fevereiro de 2021. 

 
CONSIDERANDO a necessidade de dar destino ao material e 

equipamentos inservíveis e sem uso alocados no CORECON-PI; 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Designar os Conselheiros PEDRO ANDRADE DE OLIVEIRA, na 

condição de Presidente da Comissão,JOSÉ MANUELMONTEIRO ROSA SIMÕES 
MOEDAS e DORGILAN RODRIGUES DA CRUZ, como membros, e interface da 
Assistente Administrativa KESSIANE VIEIRA BELO ABREU paraintegrarem a Comissão 
Especial que realizará levantamento de bensinservíveis,pertencentes ao CORECON-PI, 
para doação.Propondo as formas de desfazimento dos mesmos, observando a legislação 
pertinente. 

 
Art. 2º – Estabelecer prazo de 90 (noventa dias) para que a Comissão 

Especial apresente relatório conclusivo quanto ao desfazimento dos bens móveis. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Teresina, 01 de março de 2021. 
 
 

ECON. VALMIR MARTINS FALCÃO SOBRINHO  
Presidente 


